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CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ (CASA CIVIL), órgão público do Poder Executivo do Estado do
Ceará,  inscrito  no  CNPJ/ME n.  09.469.891/0001-02,  com sede  no  Palácio  da  Abolição,  Av.  Barão  de
Studart, 505, Meireles, CEP. 60.120-000 - Fortaleza-CE.
OBJETO: A Casa Civil, por meio do Íris – Laboratório de Inovação e Dados do Governo do Estado do
Ceará, acelera a transformação digital do governo, estimulando a cultura de inovação, a ciência de dados e a
construção de serviços públicos focados na experiência do(a) cidadão(ã). O TCE/CE, por meio do Instituto
Plácido Castelo e de seu Laboratório de Inovação em Controle, tem a finalidade de promover a inovação
dentro da instituição visando solucionar de forma colaborativa e inovadora problemas complexos na área da
gestão pública, em especial no controle do setor público e no controle social.  As partes, para tornar os
serviços  públicos  nos  seus  respectivos  estados  mais  eficientes,  desejam  estabelecer  um  acordo  de
cooperação mútuo, para: a) desenvolver e trocar experiências sobre Linguagem Simples, Inovação Jurídica e
Inovação na Gestão Pública e b) conduzir projetos estratégicos de transformação digital e desenvolvimento
de metodologias  ágeis  na  administração pública.   Enquanto  este  Termo estiver  válido,  o  objetivo  será
articular  ações  entre  as  partes  para  apoiar  e  trocar  experiências  sobre  práticas  e  projetos  inovadores
(“PROJETO”), de modo a contribuir para uma maior eficiência na gestão pública.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, da Lei n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2020.
FORO: Fortaleza/CE. 
SIGNATÁRIOS: José Flávio Barbosa Jucá de Araújo – Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e 
Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima – Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TCE/CE.

*** *** ***

EDITAL

EDITAL Nº 39/2020

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO
7º PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE) no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 389/2020, publicada no D.O.E./TCE-CE de
15/09/2020;

CONSIDERANDO o Edital nº 01/2018, de Abertura do Processo Seletivo de Estagiários, publicado no
D.O.E./TCE-CE de 09/08/2018, e o Edital nº 03/2018, de Divulgação do Resultado Final, publicado no
D.O.E./TCE-CE de 19/10/2018; 

CONSIDERANDO a  homologação do resultado final  do 7º Processo Seletivo de Estagiários de Nível
Superior deste Tribunal, mediante Edital nº 04/2018, publicado no D.O.E./TCE-CE de 05/11/2018;

CONSIDERANDO  a  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  conforme  Informação  nº  17/2020,  da
Gerência de Execução Orçamentária e Contábil do TCE/CE;

RESOLVE: 

1 –  convocar 04 (quatro) candidatos aprovados,  relacionados no Anexo único deste Edital,  sendo 04
(quatro)  do Curso de Direito,  obedecendo ao rigor da ordem de classificação, constante no Anexo I, do
Edital nº 03/2018;
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2 -  informar que os candidatos deverão apresentar manifestação de interesse em ocupar a vaga no curso
aprovado, em até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital, no Diário Oficial
Eletrônico  do  TCE/CE,  que  será  disponibilizado  no  site  www.tce.ce.gov.br,  enviando  os  Documentos
exigidos para o e-mail gerdesenpessoas@tce.ce.gov.br.

3 - comunicar os documentos exigidos, a seguir relacionados:

cédula de identidade;
comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
comprovante de residência, atualizado;
título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição;
certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
declaração de matrícula atualizada;
histórico acadêmico atualizado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de Novembro de 2020.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 39/2020. 

CURSO: DIREITO 

NOME CLASSIFICAÇÃO

Aline Ramos Vieira 144

Natiele Andrade Lima Feijó 145

Angra Divina Martins 146

Mayra Roberta Xavier Lima 147

*** *** ***

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

REAVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nº 8/2020-TCE/CE

Processo nº 17834/2020-5

O TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO DO  CEARÁ,  por  meio  de  sua  Comissão  Permanente  de
Licitação  -  CPL,  comunica que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico,  que tem por
objeto o registro de preço para futuras e eventuais aquisições de veículos, todos novos, de primeiro uso, ano
de fabricação/modelo 2020 ou superior, para compor a frota deste Tribunal.

Novas datas e horários:


